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PRESID 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS. 

Ao analisarmos o Projeto de Lei 73/2023 de autoria do Executivo Municipal, onde autoriza abertura de 

Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente e dá outras providências. 

A autorização ora requisitada possibilitará ao município a utilização de receitas vinculadas a finalidades 

específicas, em cumprimento ao disposto no art. 8°, parágrafo único da Lei Complementar n° 101/2000. 

A exemplo dos recursos decorrentes da Lei Complementar n° 195/2022, conhecida como Lei Paulo 

Gustavo, Recursos vinculados ao Trânsito, recursos vinculados a convênios, bem como demais 

recursos para os quais a receita arrecadada supere o valor previsto, inclusive quando houver tendência 

de excesso de arrecadação para exercício financeiro nos termos da Lei n° 4.320/1964. E sendo c 

mesmo legal e constitucional, somos favoráveis ao mencionado Projeto de Lei. 

È o parecer. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 2023. 
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